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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 
José do Rio Pardo, solicita ao Conselho a contratação do Professor 
Lineu Fernando Del Ciampo para, na categoria de Professor I, lecionar 
as disciplinas: "Física" e "Elementos de Geologia", junto ao 
Departamento de Ciências Exatas e Experimentais, no Curso de 
Ciências. 

A indicação está sendo feita, fundamentando-se no Artigo 4º, I 
e II, alíneas "b", "e" e "g" da Deliberação CEE nº 05/80. O 
interessado iniciou suas atividades docentes em 09.03.87, em 
substituição aos professores de: 

-  Física - Wanderlei Antônio Calório - Parecer CEE nº 1887/85, 
que deixou de ministrar as aulas, em 31/3/87; 

Elementos de Geologia - Inadirlei Cassaro de Souza Sarti - 
Parecer CEE nº 0969/85, favorável à indicação até o final de 1986. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Comprova-se no Processo que o interessado é licenciado em 
Ciências, pela FFCL de São José do Rio Pardo, diploma registrado em 
1978. 

Estudou, no curso, a disciplina Física em várias modalidades. 

Estudou, no Curso Técnico em Contabilidade, a disciplina 
Elementos de Geologia - 30 h/a. 

Concluiu Habilitação em Física, em nível de Licenciatura Plena. 
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Participou, ainda, de simpósios, ciclo de palestras, 
seminários, etc. 

O Instituto de Pesquisas Espaciais declarou, em 02.02.87, que o 
interessado está regularmente inscrito no Curso de Pós-Graduação em 
Radioastronomia e Física Solar, em nível de Mestrado. 

Cursou as disciplinas: Mecânica Clássica e EPB no Instituto de 
Física da USP, Curso de Pós-Graduação. 

Recebeu bolsa da CNPq, na categoria de Iniciação Científica 
pelo prazo de um ano, a partir de março/82. 

Apresentou comprovantes de exercício profissional docente. 

Escreveu, em co-autoria, artigos para a revista mexicana 
Astron, dentro de sua área de atuação. 

O interessado possui o Registro nº 37.614 do MEC, habilitando-o 
para ministrar as disciplinas: 

- Área de Ciências – 1º Grau 

- Física - 2º Grau 

Exerce o interessado, somente funções docentes, ministando um 
total de 10 (dez) aulas das disciplinas: Elementos de Geologia e 
Física na FFCL de São José do Rio Pardo. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do Lineu Fernando Del Ciampo para, como 
Professor I, lecionar as disciplinas "Física" e "Elementos de 
Geologia", na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José 
do Rio Pardo, até o final do ano letivo de 1989. 

Eventual renovação dependerá de notícias do andamento dos seus 
estudos pós-graduados. 

São Paulo, 14 de outubro de 1987. 

 

a) Consº Antônio Joaquim Severino 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 
Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Célio Benevides de Carvalho, Celso 
de Rui Beisiegel. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 28.10.87. 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
Presidente 


